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MENSAGEM Nº 077/2020
Excelentíssimo (a) Senhor (a) Presidente,

Ilustríssimos (as) Senhores (as) Vereadores (as):

Apresenta-se a esta Câmara de Vereadores projeto de lei que autoriza a criação de Empresa Pública a ser denominada “Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A”, sob a forma de sociedade anônima, de capital fechado, com sede e foro no Município de Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul, e prazo de duração indeterminado.

A Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A será constituída tendo como único acionista o Município de Ijuí e sua finalidade precípua será permitir a adequada prestação dos serviços públicos de geração de energia elétrica com adoção de estrutura empresarial ágil e moderna, por meio da assunção da concessão para exploração da UHE Passo de Ajuricaba, objeto do Contrato de Concessão nº 107/2000, de que tratam o Decreto Federal nº 31.444, de 11 de setembro de 1952, o Decreto Federal nº 92.637, de 9 de maio de 1986, e a Resolução Autorizativa ANEEL nº 5.310/2015, detida atualmente pelo DEMEI Geração, autarquia municipal, criada nos termos da Lei Municipal nº 5.767, de 29 de maio de 2013.

A transferência da concessão para exploração da UHE Passo de Ajuricaba da autarquia para empresa pública é possível do ponto de vista jurídico-regulatório, nos termos do estudo técnico/jurídico especializado contratado pelo Departamento Municipal de Energia de Ijuí Geração, e não prejudicará a prestação adequada dos serviços públicos de geração de energia elétrica.

Para dar cumprimento aos propósitos de expandir o escopo da atuação do DEMEI GERAÇÃO no setor elétrico, no futuro a Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A poderá associar-se a terceiros, com ou sem aporte de recursos, para constituição de consórcios empresariais ou participação em sociedades, com ou sem poder de controle, no Brasil ou no exterior, para o exercício das atividades previstas no correspondente objeto social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis.

Por se tratar de empresa pública de menor porte, isto é, com previsão de receitas anuais inferiores a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais), a Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A não necessita observar algumas exigências de governança estabelecidas na Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, tais como: gestão de risco e controles internos; criação de um comitê para avaliação dos membros do Conselho de Administração; diretrizes para a elaboração do estatuto; regras de indicação do administrador; e disposições aplicáveis aos conselhos de administração e fiscal.

Não obstante, a fim de garantir o atendimento dos desideratos de governança corporativa, a Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A observará, no que couber, o disposto na Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e na Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016. Nesse sentido, além da previsão expressa de submissão parcial e/ou subsidiária aos citados diplomas normativos, foram inseridos no anexo projeto de lei dispositivos atinentes às principais características da empresa pública, sua organização e instrumentos de gestão, tudo em conformidade com as melhores práticas de governança, de forma adequada ao porte da empresa.

Foi acrescentada ainda a expressa determinação de adequação orçamentária para a criação da Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A, bem como a sujeição desta às normas e diretrizes para a realização de contratações públicas, inclusive de seus empregados, e relativas aos serviços de energia elétrica previstas na respectiva legislação e regulamentação aplicáveis.

Assim, tendo sido atendidos os requisitos impostos pela Lei Complementar nº 101/2000, quanto à proposição e encaminhamento da presente iniciativa, e tendo em vista ainda os fundamentos e demais motivos apresentados por meio desta justificativa, submete-se o projeto de lei à apreciação desta respeitável casa legislativa, com a certeza de que sua conversão representará a consecução do interesse público maior da comunidade ijuiense.
VALDIR HECK
Prefeito

PROJETO DE LEI

Autoriza a criação da Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A, e dá outras providências. 
CAPÍTULO I

DA CRIAÇÃO DA EMPRESA PÚBLICA IJUÍ GERAÇÃO ENERGIA S/A
Art. 1º Fica autorizada a criação da Empresa Pública denominada Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A, sob a forma de sociedade anônima, de capital fechado, com sede e foro no Município de Ijuí, Estado do Rio Grande do Sul, e prazo de duração indeterminado.
§ 1º A Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A será constituída tendo como único acionista o Município de Ijuí e ato do Chefe do Poder Executivo aprovará o seu Estatuto Social, com a observância do disposto nesta lei e na legislação aplicável.
§ 2º A Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A poderá associar-se, com ou sem aporte de recursos, para constituição de consórcios empresariais ou participação em sociedades, com ou sem poder de controle, no Brasil ou no exterior, bem como constituir empresas subsidiárias, para o exercício das atividades previstas no correspondente objeto social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis.
Art. 2º A criação da Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A tem por finalidade precípua permitir a adequada prestação dos serviços públicos de geração e comercialização de energia elétrica, por meio da assunção da concessão para exploração da Usina Hidrelétrica - UHE Passo de Ajuricaba, objeto do Contrato de Concessão nº 107/2000, celebrado em 27 de dezembro de 2000, com a União Federal, representada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, de que tratam o Decreto Federal nº 31.444, de 11 de setembro de 1952, o Decreto Federal nº 92.637, de 9 de maio de 1986, e a Resolução Autorizativa ANEEL nº 5.310/2015, sob a titularidade atualmente do Departamento Municipal de Energia de Ijuí Geração, autarquia municipal, criada nos termos da Lei Municipal nº 5.767, de 29 de maio de 2013.

Parágrafo único. O Poder Executivo e o Departamento Municipal de Energia de Ijuí - GERAÇÃO ficam autorizados a requerer junto à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL a anuência para transferência para a Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A da concessão para exploração, em regime de serviço público, da UHE Passo de Ajuricaba.

Art. 3º A Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A observará o disposto na Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no que couber, e as diretrizes relativas aos serviços de energia elétrica previstas na respectiva legislação e regulamentação aplicáveis.

Parágrafo único. Decreto do Poder Executivo estabelecerá normas específicas de governança aplicáveis à Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A, em consonância com as diretrizes gerais contidas na Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e, de forma subsidiária, na Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 4º A Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A deverá observar, no mínimo, os seguintes requisitos de transparência:
I - elaboração de carta anual, subscrita pelos membros da Diretoria, com a explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de políticas públicas pela empresa pública, em atendimento ao interesse coletivo que justificou a autorização para sua criação, com definição clara dos recursos a serem empregados para esse fim, bem como dos impactos econômico-financeiros decorrentes, mensuráveis por meio de indicadores objetivos;
II - divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes, em especial as relativas a atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados econômico-financeiros, comentários dos administradores sobre o desempenho, políticas e práticas de governança corporativa e descrição da composição e da remuneração da administração;
III - elaboração e divulgação de política de divulgação de informações, em conformidade com a legislação em vigor e com as melhores práticas;
IV - elaboração de política de distribuição de dividendos, à luz do interesse público que justificou a criação da empresa pública;
V - divulgação, em nota explicativa às demonstrações financeiras, dos dados operacionais e financeiros das atividades relacionadas à consecução dos fins de interesse coletivo;
VI - elaboração e divulgação da política de transações com partes relacionadas, em conformidade com os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, equidade e comutatividade, que deverá ser revista, no mínimo, anualmente e aprovada pela Diretoria;
VII - ampla divulgação, ao público em geral, de carta anual de governança corporativa, que consolide em um único documento escrito, em linguagem clara e direta, as informações de que trata o inciso II;
VIII - divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade.
CAPÍTULO II

DA EMPRESA PÚBLICA IJUÍ GERAÇÃO ENERGIA S/A
Seção I
Do Objeto
Art. 5º A Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A tem como objeto social a exploração das atividades de geração e comercialização de energia elétrica, bem como outras correlatas ou associadas, direta ou indiretamente, a serem definidas em seu estatuto social, observada a legislação e regulamentação aplicáveis, competindo-lhe:

I - elaborar seus orçamentos de investimento e de custeio, bem como coordenar e compatibilizar os de suas subsidiárias, submetendo-os à Diretoria para aprovação e posterior envio ao Município de Ijuí;

II - manter relações com órgãos e entidades federais ou estaduais, e com outras instituições com competência e atribuições afetas à área de energia;

III - manter os seus serviços, administrativo e técnico, em regime de perfeita organização e dentro dos dispositivos legais e regulamentares;

IV - celebrar contratos, convênios, parcerias e outros ajustes com associações, organizações, órgãos públicos ou privados para a consecução de seus objetivos institucionais;

V - celebrar convênios e contratos de patrocínio, com pessoa física ou com pessoa jurídica, para promoção de atividades culturais, sociais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, decorrentes de programas de incentivos fiscais previstos na legislação estadual e federal, sem comprometer seu equilíbrio econômico-financeiro, mediante autorização da Diretoria;

VI - constituir, estabelecer e encerrar filiais, escritórios ou representações, mediante deliberação da Diretoria;

VII - adotar todas as providências legalmente admitidas para a execução adequada de seus objetivos sociais.

Parágrafo único. A Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A poderá incluir em seu objeto social atividades que permitam a exploração da respectiva infraestrutura para prestação de outros serviços de natureza pública ou privada com a produção de receitas alternativas, complementares ou acessórias, inclusive as provenientes de projetos associados, observado o disposto na legislação e regulamentação aplicáveis.
Seção II
Do Capital Social e dos Acionistas
Art. 6º A totalidade das ações representativas do capital social da Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A será de titularidade do Município de Ijuí.

§ 1º O Município de Ijuí fica autorizado a integralizar o capital social da Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A mediante aporte em moeda corrente ou por meio da desafetação e subsequente conferência dos bens e direitos que compõem o acervo patrimonial do Departamento Municipal de Energia de Ijuí Geração, devidamente aferido por laudo de avaliação produzido por empresa especializada.

§ 2º A conferência de bens e direitos do Departamento Municipal de Energia de Ijuí Geração à Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A deverá ocorrer mediante a realização dos atos administrativos e societários necessários para tanto, nos termos e condições previstos no ato da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL que autorizar a transferência da concessão da UHE Passo de Ajuricaba para a Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A, em regime de serviço público.

Art. 7º Dependerá de autorização legislativa a admissão de novos acionistas da Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A, seja por abertura de capital, seja pela busca de parceiros da Administração Pública direta ou indireta, observado o disposto na legislação e regulamentação aplicáveis.

Seção III
Das Receitas e das Aplicações
Subseção I
Das Receitas
Art. 8º Constituem receitas da Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A:

I - aporte de recursos advindos de acionista;

II - doações, auxílios, subvenções e contribuições que lhe forem concedidos por particulares e, ainda, créditos especiais ou adicionais, na forma da lei;

III - dividendos, lucros e/ou outras formas de pagamento e/ou restituição de capital decorrentes das participações em outras empresas, sociedades ou instituições;

IV - receitas operacionais e não-operacionais, incluindo receitas de venda de energia elétrica, receitas financeiras advindas da aplicação, mútuo e/ou empréstimo de suas disponibilidades, valores caucionados e/ou outros ativos financeiros, conforme aplicável;

V - alienação de seu patrimônio e outras receitas alternativas, complementares ou acessórias nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis.
Subseção II
Das Aplicações
Art. 9º A Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A aplicará seus recursos de acordo com os objetivos sociais estabelecidos nesta lei e em seu Estatuto Social, devendo ser distribuídos dividendos em valor máximo correspondente a até 12% (doze por cento) do lucro líquido apurado a cada exercício fiscal anual, observadas as deduções legais aplicáveis.

§ 1º Fica facultada a distribuição, intercalar ou intermediária, em relação a qualquer período, dos dividendos apurados em balanço ou balancete especialmente levantado, bem como o pagamento de juros sobre o capital próprio, a ser imputado aos dividendos obrigatórios, mediante deliberação da Diretoria.

§ 2º A distribuição de dividendos e o pagamento de juros sobre o capital próprio ao acionista ocorrerão a partir do exercício de 2021.
§ 3º O exercício social da Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A corresponde ao ano civil, devendo ser levantadas, em 31 de dezembro de cada ano, as demonstrações financeiras da empresa.

Seção IV
Da Estrutura Orgânica
Subseção I
Da Estrutura Organizacional
Art. 10. A estrutura organizacional da Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A será composta pelos seguintes órgãos:

I - Diretoria, constituída por 2 (dois) diretores, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 1 (um) Diretor Administrativo-Financeiro;

II - Conselho Fiscal, composto por 3 (três) membros titulares e igual número de suplentes.

§ 1º O Município de Ijuí, por meio do Chefe do Poder Executivo, indicará e destituirá os membros componentes da Diretoria e do Conselho Fiscal.

§ 2º Decreto do Poder Executivo estabelecerá as regras de funcionamento, as competências, os deveres e as responsabilidades da Diretoria e do Conselho Fiscal, observando as diretrizes gerais contidas na Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e, de forma subsidiária, na Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§ 3º O mandato dos Diretores e Conselheiros será unificado, com prazo de 4 (quatro) anos, sendo permitida até 01 (uma) recondução consecutiva.

§ 4º O Conselho Fiscal não terá funcionamento permanente, devendo sua instalação ocorrer sempre que necessário ao exercício de suas funções legais ou estatutárias ou mediante convocação motivada do Chefe do Poder Executivo.

Art. 11. A indicação como membro da Diretoria será feita entre cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos os seguintes requisitos:

§ 1º Diretor-Presidente:
I - ter experiência profissional de, no mínimo:

a) 04 (quatro) anos em atividade cujo requisito seja bacharelado em curso de ensino superior, no setor público ou privado, em empresa que desenvolva as atividades de geração, transmissão, distribuição ou comercialização de energia elétrica ou administração destas; ou
b) 04 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos:
1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa com capital social igual ou superior ao da Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A ou ente que desenvolva as atividades de geração, transmissão, distribuição ou comercialização de energia elétrica ou administração destas, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa ou ente; ou

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a Diretor, Secretário ou superior, no setor público; ou

c) 04 (quatro) anos de experiência como profissional liberal em atividade direta ou indiretamente vinculada nas áreas de geração, transmissão, distribuição ou comercialização de energia elétrica;

II - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010.

§ 2º Diretor Administrativo-Financeiro:
I - ter experiência profissional de, no mínimo:
a) 04 (quatro) anos em atividade no cargo de direção ou de chefia superior em empresa com capital social igual ou superior ao da Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A ou ente que desenvolva as atividades de geração, transmissão, distribuição ou comercialização de energia elétrica ou administração destas, entendendo-se como cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários mais altos da empresa ou ente; ou

b) 04 (quatro) anos ocupando cargo em comissão ou função de confiança equivalente a Chefe, Coordenador, Secretário-Adjunto, ou superior, no setor público;
II - não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010.
Art. 12. A indicação como membro do Conselho Fiscal será feita entre cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos os seguintes requisitos:
I - experiência mínima de 04 (quatro) anos em finanças ou contabilidade;
II - ocupação em cargo de direção ou assessoramento na Administração Pública ou cargo de conselheiro fiscal ou administrador em empresa;
III - residência no país.

Seção VI
Da Liquidação e da Extinção
Art. 13. A extinção da Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A dependerá de lei específica, mantida, durante o período de liquidação, a Diretoria, a quem competirá nomear o liquidante, e o Conselho Fiscal, respeitando os dispositivos da lei pertinente.
Seção VII
Das Disposições Gerais
Art. 14. A Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A sujeitar-se-á ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários.

Art. 15. O regime jurídico da contratação de pessoal da Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A será o da Consolidação das Leis do Trabalho e respectiva legislação complementar.

§ 1º A contratação de pessoal do quadro permanente da Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A será feita por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos, respeitadas as normas da legislação específica.

§ 2º A Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A poderá realizar a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, de acordo com o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal e legislação municipal específica.

Art. 16. A contratação de obras, serviços, compras e alienações será precedida de procedimento licitatório, observados os princípios da administração pública.

Art. 17. A fiscalização da Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A será exercida pela Câmara Municipal, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.
CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 18. Para atender as despesas decorrentes da aplicação desta lei, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a remanejar, por decreto, as dotações orçamentárias do Departamento Municipal de Energia de Ijuí Geração, consignadas na Lei Orçamentária do exercício de 2020, vedada a criação de novas despesas, ficando mantido o princípio do equilíbrio orçamentário.

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19. A Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A deverá encaminhar, anualmente, sua prestação de contas aos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Ijuí e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, na forma das leis aplicáveis.

Art. 20. Respeitadas as competências do Chefe do Poder Executivo e do Poder Legislativo, estabelecidas na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município, as proposições legislativas que tenham relação com a Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A deverão ser submetidos à análise prévia de sua Diretoria e, quando couber, do Poder Concedente Federal, nos termos da legislação específica.

Art. 21. Finalizada a transferência da concessão da UHE Passo de Ajuricaba para a Empresa Pública Ijuí Geração Energia S/A, nos termos de ato do poder concedente federal e da adoção das providências administrativas e societárias necessárias para tanto, será extinta a autarquia Departamento Municipal de Energia de Ijuí Geração, mediante lei específica, observada a competência e a iniciativa para a proposição.
Art. 22. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 23. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.



